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bombordo. Esta regra já está com bastante
generalidade adoptada; porém pora segu
rança deve-se accrescentar, que ella seja im-
perativa; por quanto é ev idente, que sem
alguma regra deste genero hem entendida
e praticad a, serã impossível em todas as oc
casi õcs livrar-se de desastres na posição dada
aqui cm dois Navias.

A maneira de collocar as luzes córadas,
deve ser attendida com part icula ridade. Exi
ge-se, que sejam collocadas cada uma com
uma antepara de madeira, ou lona nOS la
dos do Navio, de modo, que estas evitem a
ambas serem vistas simultaneamente de qual
quer direcção, que não seja pela prua di
rectamente. - Isto é importante, por quanto
sem estas anteparas (um principio primeiro
introd uzido com este systema) qualquer sys
tema de luzes pe la pr õa seria insufficiento
como meio de indicar a di recção do cami
nho, Entcnder-se-ha promptarnente em re
ferencia aos precedentes esclarecimentos, que
em qualquer posição, em que. os dois Na
vios se aproximem um do outro na escuri
dado, as luzes c óradas irnmedintamcnte in
dicarão a ambos o rumo rclatixo de cada
um; i- to é, ca da um conhecer á se o outro
se aproxima di rectamente, ou erusalldo as
prôas, ou para Euibonlo, ou para Bom
bordo.

Secretaria d'Estado dos Negoc ies da Marinha, e do Ultramar, em 14 de No
vernh ro de 1818. = Antollio José Maria Gamp élo .

Na Secretaria d'Estado dos Negocios da JIIarillha e Ultramar,

c __y

r O.IL\~DO em considern rüo o Relatorio dos ~l i n i; lros e Secretarios de Estado
dos Negocios do Boina c da Gu erra; (t) Hei por bem decretar o seguinte:

Artigo 1." O Collegio Militnr, actualm ente estabelecido no edifício da extincta
Cung regaç"o dos Missionarios, denominado de Ri lhafolles, ser á immediatamente trans
ferido par" o edifíc io Hcal de Marra.

( I) Senhora ! - Quando a Commusão Administra tiva da Sa nta Casa da Misericordia c
Hospita l Itcul de S. José de Li sboa fez chegar ao meu conhecimento o resultado da inspecçã o
medica . a que se pro ced ê-a nos Estabelecimentos da sua administração, em cumprimento da
Parlaria de 9 de Outubro deste enno, julguei corresponder ;JS generosas int enções de Vossa Ma 
g ost ado indo pessoalm ente examina r o estudo daqucl lc Hospital , -e pude convencer-me por
meus proprios olh os de q uanto era urge nte acudir aos infelizes alienados aIl i existentes, e re
duzidos a um,' cond ição tão miscravel , que faltam exp ressões para desc revê -la.

Desde Jogo resolvi solicitar da benignidade de Vossa l\Jagcstadc prov idencias, que pozcs
sem termo com a maior promptidão a tamanha desventura, e com este 11m cuidei sem demora
de colher os escla recim entos ncccssert os para decid ir-me na escolha d'equc llas , que deveria su
je itar é superior apprcvaçâo de Vossa Magcstadc .

Pe los numerosos documentos, que sobre este assumpto encontrei na Secretaria de Estado
dos Negocias do Reino pude vcriflcar-, que a condição deplorave l dos al ienados, existentes no
Hospi tal de S. José, tem excitado por diversas vezes cm todas as almas generosas o desejo de
melhora-la, - e insp irado com este intento repetidos esforços, infel izmente malogrados até agora .

É evidente, e te m sido geralmente reconhecido, qu e o primeiro passo indispensável para
o desejado melho ramen to é a transferencia dos alienados para edificio, e local appropriado para

judite.nozes
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Ar] . 2." O sobredito edifl cio de Ililhnfollcs ficará desde logo IJ di spo,i (1io du .\1 i

nistcrio du Reino, poro ser convertido cm Hospi tal regu lar de nlicna dos.
Art , 3 .' Os aliena dos, actualmente existentes 11 0 Hospi tal Il ca l de São José , ' e

râo desde j ll transferidos para o edi fí cio de Hil hafulles.
Ar!. 4 ." Ficam revogadas a' disposições do Decrelo de 23 de J ulho de 184·2,

rclu fi vns 30 cdiflcio do :lflligo Colfegio J\Jil itar da Luz, o qual será immediatamcnle
entregue no Ministcrio un Guerra , a quem pri mi tiva mente perte nc ia.

Os referidos :HHli ~ t r (j s c Sec retar ies de Estado assim o tenham entendido, c faç nm
executa r. Paço das Nece.~~ i"aée ~ l cm quatorze lic Novembro de mi i oi tocentos fJ "\l r('n t ~

c pito. = n.\I NH.' . = Iurqu» de Stldrm!w = l1arti" de Francos.
;Yo Diario do (;oe",,1O de 2 de n e: ' I/I&l'o N.' 9SG.

ri'
J .EXIlO sido presente fi StJ3 i\f.1gcstndc fi IL\l NJI.\ varias representaç ões, 11 "qun

dá motivo o ult ima clausula d.1 Portaria Ex pedida por este Ministerio cm data de 30
de Outuhro d.; 18 i.7 , pC!:.I qua l se resolveu que podi.r, sem ofli.'llsa da Lei de ti de
:'i'o\"cmhro de 1S·H, rectifi cnr-sc. dentro UOS prnsns l eg ;l c~ c com as lcrrnahdadcs es
tnhelcci.l as, 11 :Hali::t ;!u dos proprios da..; Puroch ias, e seus benesses, guarJil lll..lo-sc o
mesmo arhitramento, com respeito no quanti tati vo da congrun : Attendcndo ;) j,lcsma
Augusta Seuhora a 'Iue a citada Lei de 8 de Novemhro de lfH l , com o fi m de e\·j
lar li. renovaç ão cnnun l da lucra de interesses en tre os Pn rochos c os Parochinnos, de
fl lW procediam gr<lndl~ S males :'i causa do Estado, da HcJigifll) C da ~Ioril lt declarou Jlcr
manenles, até á dcíinitivn uotaçJo cio Clero, os arhitrnmentos das rongruas parochiactl •
assentadas (lOS lermos ela mesma Lei ; sendo mnn ifcsto flu e fnl fim flca riu plenam ente
Irus trndo, se pelo meio indi recto da mudança do va lor dos redditos parochines, 'lue fa-

o trnt nmcnto da alicnnç ilo men tnl : 0 j :í 1)111 1:111 a Cnm rnis slio Ad !'ll ill i ~ l ra t i l' a fez para este fi m
Ião louvaveis quanto infru ct ifcrus di lig'enci.1 s,

~·a Consulta, qne nquclln Commtssãc fez subir :1 I'rrscnç t de vossn Magcstade cm 28 de
Dczcmhrc do dil o J 11110 fura m lemhrndns as Yilll [ilg Cll s, 1'J11f: rcsultnr ia m de tra nsfer ir os aliena
dos pura o cdiflcio da cxtiuc ta Ccngr (' g<J ,: ão de ~I i s si ona rio s ClU It ilhu fo llcs , já então occupado
pelo Ccllcg!o Mili:ar .

O Goremo de Yossa l\Iagcsl<ldc, tendo dado a ('51 .' Consulta lod.1 ., attcnç âo que men-eia ,
mauddru Jogo ouvir sohrc o nssumpto ao Inspector G(' r., 1 das Obras l' úhlicas , que então era o
Iallecidu Min istro c Sccrctnri c de Estado honornrio. l.ui z da Süva átcustn hc de Albuquerque,
e que cm um pare cer digno da SU .:l iIlu slraçi'io c vastos ccnhccimcntos mostrou ser <I intcntndn
trausfc rcnc in dupl icadam cutc vantajosa, assim p:na o estuhelccimentu do neccssario Hospital de
alienados, como pn rn n nprovcltamcuto rl os culleg iacs , (!l l ~~ poderiam cm logar msis approprindo
para o estude cncontrnr I\l CIl I)'; di strncr fic s, c ma is Icci l iustrucçâo.

l tivcrsos cbst- culos. CJli P. pOi cnt:i,) Iornm in supernveis , malograr nm este judicioso plano :
ruas Vossa ~! Jbc .s t :l d e, sempre compassiva com os tlc:igraçailos. não d(' ixIJII por isso de attender
do modo IJossiH! :i. j usta pertcn çi u da Comm issâo Admini5lr.1ti\'ól. Ordc n:lIldo, pelo 51'11 H NI De
crelo de 2 :1 de J ll l11l) th' t S .~:! , · que Cl :Iospi:al de alienados se estabelecesse no cd ilicio, que
fôra p c cc ('; lic n t cmc ll l ~ c o ll ('~ i t) mililar no sitio da Luz.

Noyas difficuld'Hi f's tJh ~t,;ri! m ainda :i dcs('jaJ:l: rC' al is:!.ção desle sC'g ll nr,o plano ; c r:onuõ
~ s fort:QS foram emp rr!':.l ónS com ól maior solicitude pelo (;onTno. e pclJ Cllmm i~ sãl) Adrn inistra
tiy.l 11 0 am:o d e HH G p.1r:l lC ucê 1;:5. As 0" r:l5 de tr:'II1 sform ac:ão d o l'd ilicill d a Luz cm Hc~pi

t:ll U I~ :llil' IFHio5 ch rgi:TJ ll1 com e:feito ;\ c (}m e~ a r no prindpio do :mn ~1 de l :-; W ; Ul JS a lgul:l a,).
tliOicllldaú cs ue aU lllill i.H r~ (' ã ll, ~ os d csa Si ro~ l> s z::ontt,.. in: cnlos, qll e !!;11!Jrc\'icram, torllaram ;t

malogrn-Ios. 1\0 c ..talll'l f,,( cres ce:ltlo I'rogrf'SSiHlml'utc a t1t'leriorac: ~i o d 'aqucllc edi ficio dcsh;l
hilad o, e j ú hoj e H r i~ IIln i dir.idl. se n:ill impcs! ircl. apprm ei ta-Io par .1 .sim ilhanLe fi m.

As diOleul li .HJcs propri r: s rl cstc sc;;nndo plano, riS outras consili cr:lI;iics, que j á mui ri ~

pas!:Igcm mencionei. l ~ a ncccssid:Hlc ui~ elll '~ â e atalhar :i progressÍl'a, c pcrnic itJ s:I accumula
c:ão d e d OClll cs no I1çsJli tal de S . José, cOIl\"crlcram 1l3turalmeulc a minha alt enc:ão par :a o pri 
miti\' o pla no, q ue -d c~ d c lo,go me pareceu preferit"cl por mais cconomicll. c lIl:t is t"ant3joSQ a lo
dos os rc:s peilos ; (' lit à ll, :lj l lfl .. llo tia CfiiCilZ coope ra,:âo do meu coll('ga 11:1 Hcparliçii: o dos 1\"('go
cios da ( ~ll r r l' ;'\, (~[ .~~i s felb;cs que os nossos :mtcccF5Mes, podemos dI! COml1lUIlI ól cclin lo coo
~ ei;nil', (Jl lf~ S ~ rcm o\" (' s ~ rm ns ohs la cnlos , fili e :IÚS ;: nnns el e f8 ': 1 c 13 ·': 2 5e Iwviam ~u s ci: "d l) ;

c por isso lenHJ,5 a l:om .1 do rropdr ';j Yoss., J,I ,,;; t st;;' !IC li sq.; nin lc n ('c Ct"l n ,

8ec r~ l:l r ia cr. ES!;'l ri o dtl5 I'ú' G" (J('i "~ do l~ ~i ;: o, nn i ': .-lO"! ,1\: 'w ~' m h! l) 'ii: lIH~ , = IJ II'71/C ([~

;;aldlvt lHl = f!arii r; d,' !,'r (lJ~ ( u.,. .
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